
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE: 1754/80 - Reautuado em 28/08/81 - COGSP 429/80 

INTERESSADO : COORDENADORIA DE ENSINO DA GRANDE SÃO PAULO 

ASSUNTO : RELATÓRIO COLÉGIO "EQUIPE"_II - CAPITAL 

RELATORA : CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

PARECER CEE : 1774/81 - CESG - APROVADO EM 4/11/81. 

1. H I S T Ó R I C O 

Em 15 de abril de 1981, este Conselho aprovou o Parecer 574/81 

de nossa autoria, relativo a recursos referentes à autorização da u-

nidade II do Colégio "Equipe" situada à Rua dos Passos, 36 - Belenzi-

nho, Capital, com a seguinte conclusão: 

"l.l. Descabe, nos termos deste Parecer, nova autorização para 

funcionamento dos cursos supletivos, modalidade suplência - 1º e 2º 

graus, do Colégio "Equipe", à Rua dos Passos, 36 - Belenzinho, Capital, 

sendo válida a autorização dada para os mesmos cursos, em funcionamento, 

à Rua Martiniano de Carvalho, 156. 

1.2. Como conseqüência, não cabem também processos para conva-

lidação de atos escolares, devendo a situação dos três alunos, com ma-

trícula irregular, ser encaminhada a este Conselho em expediente pró-

prio. 

1.3. A Delegacia de Ensino deverá atualizar o relatório da cor-

reição constante no Processo COSGP nº 429/80 e, caso persistam as ir-

regularidades no prazo de trinta dias após a verificação, deverão ser 

tomadas providências previstas nos artigos 15 e seguintes de Del. CEE 

18/78". 

Agora retorna o Protocolado, para dar ciência a este Conselho 

das providências tomadas em função dos itens 2 e 3 da Conclusão. 

Manifestaram-se os Supervisores da unidade, a Delegacia de En-

sino e a Divisão Regional de Ensino - Capital-2. 

A DRECAP-2 ainda consulta sobre a situação do curso supletivo 

de 1º grau que agora possui duas autorizações: a inicial publicada em 

19/04/74 pela CEBN e a dada pela Portaria CENP nº 134/80. 

2. A P R E C I A C Ã O 

É a seguinte a informação do Supervisor da unidade: 
"2.1, Após tomarmos conhecimento da publicação da Del. do CEE, 
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publicado a 14/04/81, ou seja, a conclusão do Parecer 0574/81, anexo ao 

presente processo, estivemos no Colégio Supletivo "Equipe"_II, a fim de 

orientar o Sr. Diretor da Unidade com relação ao cumprimento do i-

tem dois do referido Parecer. Assim sendo, está sendo encaminhada ao 

Conselho Estadual da Educação, a documentação do aluno Wagner Pauline-

li, para fins de convalidação dos atos escolares. Com relação aos alu-

nos Inaldo Marques da Silva e Ana Lúcia Aparecida Moreira da Silva, na 

realidade nada há a convalidar, uma vez que o primeiro, matriculado no 

2º semestre do 1º grau em 1980, foi reprovado e, posteriormente, desis-

tiu do curso, e a segunda, matriculada no 3º semestre do 1º grau em 

1980, desistiu do curso antes do seu término. 

Com relação ao item t r ê s , estivemos na unidade verificando to-

da a documentação dos alunos concluintes do 1º e 2º grau de 1980, a 

fim de dar cumprimento à Resolução SE 25/81, uma vez que a situação do 

Colégio ficou resolvida após a publicação da Del. já mencionada. As fa-

lhas apontadas, por ocasião da correição, foram sanadas naquela oportu-

nidade, não tendo sido verificadas em visitas posteriores". 

Essas informações são ratificadas pela Diretoria da DRECAP-2 e 

pela COGSP, o que entendemos significa que a situação apontada pela 

Comissão de Correição está superada. 

Quanto ao problema da dupla autorização para o curso supletivo 

de 1º grau, entendemos que, em face da conclusão do Parecer 784/81, relata-

do pelo Consº Roberto Moreira, a Secretaria de Estado da Educação deve 

ria tornar sem efeito, por desnecessária, a Portaria CENP 134/80. A 

conclusão desse Parecer foi a seguinte: 

"Em vista do exposto e nos termos do Parecer CEE 0574/81, con-
clui-se que é regular o funcionamento do curso supletivo de 1º grau, 
Modalidade Suplência, do Colégio "Equipe" - Unidade II, situado à Rua 
Passos, 36 - Belenzinho, nesta Capital, desde o início do funcionamento 
em 01/03/1978 até o momento presente. Como conseqüência, não se torna 
necessário o novo pedido de autorização de funcionamento e nem a soli-
citação de convalidação de atos escolares desse Curso no período mencio-
nado". 

3 . C O N C L U S Ã O 

Toma-se conhecimento das providências tomadas pela Secretaria 

de Estado da Educação e pelo Colégio "Equipe" - Unidade II, em face da con-

Equ.ipe._II
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clusão do Parecer CEE 574/81. 

A Portaria CENP 134/80 deverá ser tornada sem efeito, em face dos 

termos da conclusão do Parecer CEE nº 784/81. 

CESG, em 07 de outubro de 1981 

a) CONSª. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

RELATORA 

4. D E C I S Ã O DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o VO-
TO da Relatora 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido Cordão, 
Jessen Vidal, José Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Maria A-
parecida Tamaso Garcia, Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 1981. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4 de novembro de 1981. 

A) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


